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DECRETO N" 022/2022,ÚÊ,19 DE §ETEMBRO DE 2022

EMENTA: Desvinçula 3ü% {trinta par
cento) das rêroiÍâs do ír/lunicípio de
Áfogados da lngazeira - PE, rçlativas à
eantribuiçãa de iluminação publica e
rendimentos de depósiÍos bancarios e dá
oufras providencias.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DÂ INGAZEIRA, NO

exercício de suas atribuiçÕes legais, com arrimo Ra Lei Orgânica, em

dimanação com as considerações abaixo discriminadas, edita o presente ato

normativo:

CON§IDERANDO que a Emenda Constitucionai no 93, de B de setembro de

2016, acrescentou o art. 76-8 aos Atos das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Federal - ADCTICF; desvinculando de órgãos,

{undo ou despesa, at{á 31 de dezembro de 2A23, 307ó (trinta por cento) das

receitas rnunicipais relativas a inrpostos, taxas e rnultas, já instituídos ou que

vierem a ser criados até a referida data, §eus adicionais e respectivos

acréscimos legais, e outras receitas correntes, com exceção das reÇeitas

rnencionadas nos incisos I a lll, do parágrafo único do supracitado art. 76-8 dos

ADCTICF;

CONSIDERANDO a necessidade de evítar o engessamento do orçamento, a

fim de garantir uma maior eficiência a administração pública em suprir as

imposições diais e rnutáveis da sociedade.

DECRETA:

Art. 10 - Ficam desvinculados do orçamento, no período de 0'l de janeiro de

2417 a 31 de dezembro de 2A23,30% (trinta por centoi das seguintes receitas

municipais;

órgão Códiso Receita

PIVIAI 1 321 üü1 1 99
Rendimentos de

depósitos bancários

PIVIAI 1240001 100
Contribuição de

iluminação püblica
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Art.2" - A desvinculaÇão referida ne$te Decreto será computada a partir de 01

de janeiro de 2017, em conformidade com a Emenda Constitucional 93/2016,

aplicando essa desvinculação a todos os saldos remanescentes ou não

transferidos anteriormente, exi$tentes a padir de 01 de janeiro de 2CI17 e

também ao resultado de apiicaçÕes financeiras e referentes a jurCI§, multas e

demais verbas remuneratórias.

Parágrafo único. Caberá à Seçretária de Finanças realiz.ar a repragramaçãa

das despesas considerando a desvincuÍaçãa da reçeita, e no caso de repâsse

a maiCIr ao longo dos exercíçios de 2017, 2018, 2A19,202A e 202'1, poderá ser

desconfado do valor das parcelas a serem transferidas nos meses

suhsequefife§.

Art. 30 As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas da

contribuiçãü de iluminação pública e rendimentos de depósitos bancários,

deverão ser transferidas para a conta bancária de livre movirnentação da

prefeitura municipal.

Parágrafo único. No históriço do documenta contábil da transferência deverá

ser çitada esfe Decreto e, come anexo, a memória de çálçula dos yalores

desvinculadas.

Art. 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 1CI de janeiro de 2017, nos termos do art. 3o da Emenda

Constitucional no g3i2ü1 6.

Art. 50 Ficarn revogadas as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Afogados da lngazeira, 19 de setembro de 2022
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